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íe 1955, reduzida para 3,75% (trés e setenta e cinco centésimos por cento), con-
inuando-se a ca lcular os recursos destinados ao custeio do P lano Es tadua l de 
ETetriíicação sobre a alíquota anter ior de 4,8% (quatro e oito décimos por cento). 

Ar t igo 7." — P i c a m revogadas todas as isffnções e reduções f iscais 
cutorgadas às sociedades cooperativas civis de consumo e às seccõeis de consumo 
das sociedades cooperativas mistas. 

, Ar t igo 8.° — A par t i r de i.° de fevereiro de 1966, passam a ser os 
Eiguintes os valores da escala de padrões .^e vencimentos, constantes do artigo 
« d a L e i n. 8,553, de 30 de 'dezembro de 1964. 

Cr$ 
Padrão A 5'04.000 
Padrão B 560.030 
Padrão C 616.000 
Padrão D 672.000 
Pacrão E . . . 728.000 
Padrão P 812.000 
Padrão G 896.COO 
Padrão H 938.000 

Ar t igo 9." — Pa ra atender ao disposto nesta le i , procedam-se às 
necessária.»; alterações na disci-iminaçáo e totais da receita e despesa do orça
mento, aprovado para o exercício de 1966, na seguinte conformidade: 

I — No artigo 1." altere.se o t o t a l da Rece i ta orçada e Despesa 
tixada de CrS 1.996.500.000,000 (um triliião, novecentos e noventa e seis bilhões 
e quinhentos milhões de cruzeiros) para Cr$ 2,273. OOO. OffO. 000 fdois trilhões, 
duzentos e setenta e três bilhões de cruzeiros) 

I I — No artigo 2.° altere-se a previsão da Receita Tributária de 
Or$ 1.705.235.342,000 (um trilhão, setecentos e cinco bilhões, duzentos e t r i n t a 
e cinco milhões, trezentos e quarenta e dois m i l cruzeiros; para -Cr$ 
1581.735.342'.000 (um • trilhão, novecentos e o i tenta e u m bilhões, setecentos e 

trinta e cinco milhões, trezentos e quarenta e dois m i l cruzeiros) ; e o to ta l 
a Receita de C r$ 1.996.500.000.000 (um trilhão, novecentos e noventa 'e seis 

Biliiões, quinhentos milhões de cruzeiros) para C!r$ 2.273.000.000.000 (dois t r i -
Koes, duzentos e setenta e três bilhões de cruzeiros). 

I I I — No artigo 3.", S 16 — Administração G e r a l do Estado, altere-se 
Bijnontante das Despesas Correntes de CrS 439.586.314,000 (quatrocentos e t r i n t a 
p nove bilhões, quinhentos e o i tenta e seis milhões ti'ezentos e quatorze m i l 
I3'uzeii'0s) pa ra Cr$ 716.086.314.000 (setecentos e dezesseis bilhões, oi tenta e seis 
tríilhões, trezentos e quatorze i n i l cruzeiros) , e o respectivo tota l de • Cr$ 
IÍ72.187.S05.000 (oitocentos e setenta e dois bilhões, cento e oitenta e sete m i 
lhões oitocentos e cinco m i l cruzeiros) pa ra CrS 1.148.687.805.000 (um trilhão, 
cento e quarenta e oito bilhões, seiscentos e o i tenta e sete milhões, oitocentos 
e: cinco m i l cruzen'os). 

I V — No art igo 3," — To ta l da Despesa, altere-se o to ta l das Des -
pssas Correntes de Cr$ 1.440.655.923,000 (um trilhão, quatrocentos e quarenta 
Bühões seiscentos e c inquenta e cinco milhões, novecentos e vinte e três m i l 
Ruzeiros) para Cv$ 1.717.155.923.0-00 (um trilhão, setecentos e dezessete bilhões, 
cento e c inquenta e c inco milhões, novecentos e v inte e três m i l cruzeiros) e o 
total da Despesa de CrS 1.996.500.000.000 (um trilhão, novecentos e noventa 
e seis bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros) para CrS 2.273.000.000.000 (dois 
trilhões, duzentos e setenta e três bilhões de cruzeiros). 

V — No quadro n . 1 — Rece i ta Ge ra l , é ho quadro n . 2 — Despesa 
Geral, introduzam-se as modificações constantes da demonstração em anexo. 

Ar t igo 10 — P a r a atender às despesas decorrentes desta le i , assi in 
como as que provenham de majorações de vencimentos, gratificações, proventos, 
Èsiários, quer de entidades autárquicas, quer de serviços industr ia is , conces.sáo 

subvenções extraordinárias á Companh ia Mog iana de Estradas de Perro e 
Companhia P a u l i s t a de Estrada.s de Perro, observado pa ra estas empresas o l i -
nüte de C r $ 10.400.000.000 (dez bilhões e quatrocentos milhões de cruzeiros) e 
Çrç 16.OOO,000.000 (dezesseis bilhões de cruzeiros), respectivamente, e a inda ns 
Correspondentes a quotas de a,ssistênciR e previdência social a cargo do t)s-
íado, f ica o Poder Execut ivo autorizado a abr ir créditos suplementares às ver
bas próprias do orçamento para 1966, até o l imite de Cr$ 276.500.000,000 (di ;-
teitos e setenta e seis bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros) . 

Parágrafo único — Os ciéditos a que se refere éste artigo serão co-
he tos com os recursos provenientes das reduções de im)xirtâncias equivalenf iS 
tia verba n . 186-3-14.0 — Encargos Diversas, do orçamento de 1966. 

Ar t i go 11 - Vetado, 
Parágrafo único — Vetado, 
A r t i go 12 — Esta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 13 — Revogam-.se as disposições em contrário. 
Palácio dos Baudou-antes, 30 de dezembro de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Atlelavio Sctte de Azevedo — Respondendo pelo expediente 
da Secretarja da Justiça e Negócios do Inter ior 
.losé Ade lpho (la Si iva Gordo 
A rna ldo dos Santos Cerdeira 
Alberto de Za^otU — Respondendo pelo expediente íia 
Secretar ia dos Serviços e Obra.s Públicas 
Dago l ic i to Sailcs 
José Car ios de A ta l i ba iSosi ic i ra 
Cantídio Nogueira Sampaio 
Juvena l XíofiviiTiies de Moraes 
Benedi to Matarazzo 
•Tairo Cava lhe i ro Dias 
.íosé B io ta Júnior 
Humber to Kcis Costa 
L u i z An ton io da G a m a ç S i l va — Re i tor • 

Pub l i cada na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de E.sf.ido dos Nfgor.os 
fio Governo, aos 30 de dezembro de 1965. 

Migue l Sansísoio. Dire tor Gera l . Substi tuto 

A N E X O A Q U E -SE R E F E R E O I N C I S O V D O A R T I G O 9 . " 
. , _ R E C E I T A G E R A L 

. ' C r$ 
Onde consta : 

1 - 1,1,1,14 - imposto doSê l o e Af ins ../ 10.000.000 ,:0(K) 
Rctifique-.se a importância p»ra .. .. .. i l .000.000,000 

Onde consta: 
3, — 1.1.1.19 — Imposto Vendas e Consignações 1.630,000,000,000 
Retitique-se a impoi'táncia p a r a 1,826.000.000.íKiO 

Onde consta: 
i — 1 1 1 27 — Impó.'-to s T:--aiiSíU:õ2S e Inversões de C a 

p i ta l .. ,. .. , 22.000.000.000 
Retifique-se a importância pura 71.150.000,000 

Onde consta: 
5 - 1,1,1,28 - Imposto Ad ic i ona l •• * * ? r - „ , : 'o 
Retifique-se a importância para - i i , Í O . ) , . I ^ - . ' J I I J 

Onde con.çta; 
ISoaia dos impostos 1.70ü. 40b .522. OCO 
Hetüique-se a importância );ara 1.976.905.522,000 

Onde consta: ~ _ 
Soma da Recei ta Tributária 1.705,235,342,000 
Keti i ique-se a miportãncia pata .. . . . . 1,981,735,342 000 

Onde consta: 
Soma das Rece i tas-Correntes 1,907 ,000,000.Oí̂ O 
Retifique-se a importância para ' 2,183,500,000 1(̂ 0 

Onde consta: 
Tol;aJ Ge ra l d a Receita do e,stado 1,396,500*000,OW 
R8tifique-.se a importância para .. .. 2.273.O0O,O00/Jü0 

DEí-PüSA-GLKAL 
Cr$ 

Onde consta: 
188 — Encargos Gera is do E.,;Htío 
•3.1.4.0 — Encargos Diversos 3.113.200.900 
Ratif ique-se a importância pa ia 2/9,613,200 0'10 

Onde consta: 
Soma 9,574,981 ,U00 
Retifique-se a importância para .. ; . . . . 286,074,981,000 

Onde consta: 
tíoma das Despesas Correntes ,. 267,212,851 OilO 
Retifjque-se a importância paj-a 543,712,851 ,CN)0 

Onde consta : 
Soma da Despesa de Enca igas Ga ia i s do Estado . . , 280,856,737,000 
Retiíique-se a importância pa ia , 557,356,737,-OilO 

Onde consta; ' 
Soma da Despe.sa da Adii iuu.sf i i irao Ge ra i do Estado . . . . 872,187,805.0'J0 
Retif ique-se a importância para • 1,148,687,805,(11)0 

Onde con.çta: 
' l o ta i da De.spesa do Poder E:vccutivo . . 1.937.086.2.44.00^3 
Beti f ique-se a importância para 2.213.586.244.000 

Onde consta : 
To t a l G e r a l da Despesa do Estado 
R«tifique-se a importância para .. 

1.996.500.OOO.000 
2.273.OOO.000.000 

t E I N . 9.211, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1965 

o G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O -
seguinte !ei:^^^° ^ Assembléia Leg is lat iva promulgk e ou decreto a 

V , o-!̂  ^ „n''*Í^°.o^° T ^ ' acrescentado parágrafo único ao artigo 2.° da Lei] 
5 ' , n l ' , ^ ^ ®̂ dezembro de 1948, modi f icado pela L e i 6.356, de 5 de outubro 
de 1961, com a seguinte redação: 

"Parágrafo úriico — A itíade, l imi te para a permanência no serviço 
ativo de Coronel Capelão é de 68 anos " . 

Ar t igo 2° ~ Vetado. 
A r t i g o 3." — Vetado . 
§ 1," — Vetado . 
§ 2.0 — Vetado . 
Ar t i go 4.° — Vetado . 

I — Vetado. 
I I — Vetado. 

I I I — Vetado. . 
A r t i g o 5.0 — Vetado , 
A r t i go 6.» — Vetado . 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 7.0 — Vetado. 
§ 1.0 _ Vetado. 
§ 2.0 _ Ve tado . 
A r t i g o 8.0 — Vetado. 
Art igo 9.0 — Estende-se ao exercício <3e 1966 o di.<!posto no art igo 2. ' 

da L e i n, 8,896, de 26 de ju lho de 1965. 
Ar t i go 10 — E' prorrogado até 31 de dezembro de 1966 o praao de 

vigência da L e i n. 8.551-B, de 29 de dezembro de 1964. 
Ar t i go 11 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 12 — Revogam-se as disposições em contrário ( . . . v e t ado . . . ) . 
Palácio dos Bandeij-ajites, 30 de dezembro de 1965. 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da S i l va Gordo 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da secre tar ia do Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de dezembro de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

L E I N . 9 212, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1985 

Dispõe sobre a aplicação do .ar t i go 48 da L e i n. 7,717, de 22 de janeiro de 196?, 
a cargos da carre i ra de Escriturário e dá outras providencias^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va promulga e ou decreto a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.0 — Apl ica-se ^os cargos da. carre ira de Escriturário, d a 

Tabe la II, da Par te Suplementar , do Quadro da Secretar ia dos Serviços e Obras 
Públicas, criados pela L e i n . 3.464, de 28 de agosto de X956, o disposto no art igo 
48 da L e i n . 7.717, de 22 de janeiro de 1963. 

Parágrafo único — P i c a revogada, pa ra os cargos a que se refere 
este artigo, a destinação estabelecida no art igo l.o d a L e i n . 3.464, de 28 de 
agosto de 1956. 

Ar t i go 2.0 — A s despesas decorrentes da e.xeci!ção do disposto no 
art igo anter ior correrão à conta d a verba n . 266-3.1.1,0-99 do orçamento. 

A r t i g o 3.0 — Vetado 
Ar t i go 4.0 — Vetado 
Parágrafo único — Vetado 
Ar t i go 5.0 — Vetado 
Ar t i go 6.0 — Vetado 
Ar t i go 7.0 — Vetado. 
A r t i go 8.0 — Vetado 
Ar t igo 9.0 — Veta.do 
Ar t i go 10 — E s t a l e i entrará em .vigor na data de sua puoncaçao. 
Ar t igo 11 — R€vogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes . 30 de dezembro de 1905. 

A D H E M A R P E R E I R A I>E B A R R O S P u b l i c a d r L * â S r i f ^ c J S ^ ? " s t c r e t a r U do E.stado dos Kegócios 

do Governo, aos ^^^^^^^^^Jl ^j^f^^tor G e r a l , Subst i tuto 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.» 447 D E 1965 
Menusagem n.» 475, de 30 de dezembro de 19G5 

Ssnhor Presidente 
S o a ' = ' d e comunicar a Vossa Excelência P^ os f ins 

. no uso da faculdade que me ê con fenda Pelo a i t go 2̂ *- coi^o «-"^^ 
com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo ve ta i , paiaa-
mente, o projeto de le i n.o 447, de 1965. decretado por essa nobre Assemble ia , 
conforme autógrafo n.o 10.411, de 1965, que me foi remetido. 

A proposi tura acrescenta pírágrafo único ao art igo 2.o, da L e i n.» 
237, de 29 de dezembro de 1948, modi f icado pela L e i n o 8.356, de 5 de outubro 
de 1961, dispondo sobre a idade l imi te p a r a a permanência, no serviço ativo, de 
Corone l Capelão; estende ao exercício de 1966 o disposto no art igo 2.o da L e i 
n.o 8.896, de 26 de ju lho de 1965; prorroga até 31 de dezembro de 1936 o prazo 
d a vigência da L e i n.o 8.551-B, de 1964 e f ina lmente , dá nova d isc ip l ina ao 
t raba lho do servidor público sujeito a risco de v ida e saúde, enfeixando n u m 
só d ip loma as disposições re lat ivas à matéria, com a consequente revogação 
das leis vigentes sobre ' o assunto. 

O veto incide sobre os art igos 2.« a 8.o é. a inda , abrange a expres
são "e , especialmente, as Leis ns. 488, de 20 de outubro de 1949, e 963, de 28 de 
jane iro de 1951, o art igo 19 da L e i n . 5.292, de 20 de março de 1959, e a L e i 
n.o 6,189, de 16 de agosto de 1961" cont ida no artigo 12. 

A s disposições dos artigos indicados, como é fácil veri f icar, r epro 
duzem, por inte iro e sem qualquer alteração, o projeto de le i n.o 2.286, de 1963, 
decretado por essa nobre Assembléia e po r m i ra vetado totalmente, conforme 
mensagem n.o 340-65, de 12 de outubro do corrente ano, veto que fo i acolhido 
por essa i lustre Casa. 

E m sendo assim, por questão de coerência e. mais, por não ter 
hav ido qualquer fato superveniente relat ivo à matéria, sou compelido a negar 
sanção aos apontados disposit ivos do projeto ora em exame, invocando, como 
razões, aqueles mesmos fundamentos que a l inhe i n a c i tada mensagem 340-65, 
aos quais me reporto, passando a transcrever os seus tópicos p r inc ipa i s : 

"Re f e r i da propos i tura pretende dar nova d i sc ip l ina ao t raba lho do 
servidor público sujeito ao risco de v ida e saúde, enfeixando, n u m só d ip l oma , 
as disposições relat ivas à matéria, com a consequente revogação das leis v igen
tes sobre o assunto. 

Ao fazê-lo, porém, incorre em graves fa lhas que a t o rnam con f l i 
tante com as normas adminis t ra t i vas e com a própria Constituição do Estado, 
fato que determina a m i n h a oposição ao projeto, por contrái-io ao interesse 
público e inconst i tuc iona l . 

Realmente, no intui to de dar uni formidade de t ratamento às d i 
versas modalidades de benefícios relacionados com o t raba lho dó servidor s u 
jeito a risco de v ida e saúde a proposição rompe com todo o s istema v igo-
i^ante sem, contudo, d ispor sôbî e aspectos essenciais do inst i tuto , tais como os 
relativos à conceituação das zonas ou locais que oferecem risco de v ida e . de 
saúde e à flixação do valor das gratificações. E m sendo ass im, a proposição é 
at ing ida em sua exequibil idade, mesmo porque, o art igo 119, do Decreto- le i n.o 
12.273, de 28 de outubro de 1941, impõe que a gratificação pelo exercício em 
determinadas zonas ou locais e pela execução de trabalhos de natureza espe
c ia l , com risco de vida ou de saúde, seja determinada em le i . 

Por outro lado, tenho por inoportuna e inconveniente a medida , 
também, quanto ao mérito, pois a pretendida uniformização de t r a t amen t t i ^ im-
plicaría, não só era consagrar os atuais critérios de redução de tempo de ser
viço, como, a inda , em dilatá-los, quando, na verdade, o que cabe, n a defesa 
do uUeresse público, é a revisão de tais critérios dentro de u m a orientação 
restr i t iva , que venha a impedir o indevido alargamento da contagem de tempo 
de serviço público. 

Outro não foi o objetivo com que enviei a essa nobre Assembléia, 
com a mensagem n.o 59, de 11 de maio de 1964, projeto de lei revogando as 
aisposiçoes legais vigentes que permitem o cômputo de tempo de serviço em 
oooi'o O" com acréscimo de i ;5, projeto esse que nessa i l u s t r e -Casa tomou o n.» 
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